
LEIN~ 752, DE 19 DE DEZEMBRO llE 1983.
"Cria a F.unçao-Gratificada FG-3, Chefe,de Secre
taria da Escola Muni.cipal Nena Rodrigues, em de
corrênciü do.au~nt~·ao rúmero de"salas de'aula,
edá o.utras·providências correlatas". .

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR
SEUS REPRESENTANTESLEGAISDÉCRETAE EU"SANCIONO
A SEGUINTE LEI":

Art •. l~ - Fica criada a Funç~o Grati
ficada FG-3, Chefe de SEtcretaria da Escola Muni
cipal Nena Rodrigues, ·situada neste Município,em
virtude de aquele estabelecimento de ensino ter
passado a'funcionar com 6 (seis) salas de aula.

Art. 2~ ~ A despesa decorrente da pre

sente Lei correrá por conta da dotação orçament!
ria própria.

Art. 3~ - Esta Lei entrará em .vigor na
data de sua publicação.

Art. 4~ - Revogam-se as disposições err ".!,
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,19
DE DEZEMBRODE 1983.

~-'-PAULOANTONIO LEONE NETO
Prefeito' "


